
ESTÀDO DE SERGTPE
PREE:EITURÀ MI'NICIPÀI, DE DTVINÀ PÀSTORÀ

SECRETARIÀ MTTNTCIPAL DE EDUCAçÃO E CTTLTURÀ

CoNTRATAçAO TEMPORARTA POR

TEMPO DETERMINADO

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO ÀGENTE DE EIGIENIZÀçÃO

DATÀ: 03 de março dê 2O2O.

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso fX, da Constituição Federal de 1999,
Lêi Municipal n.o 1L3/2OL3 de t9/O6/2013, Lei Municipal n." 138
de 28/OL/2015 e o Dêcreto n." O47/2OL9.

CONTRÀTADO (A) : GLóRIÀ CRISTINÀ SÀ}ITOS

CONTRATO: No O8 12929

VALOR MENSAL: R§ 1.045,00 (miI e quarenta e cinco reais) .

VAIOR GLOBAf,: R$ § 1.045,00 (miJ. e quarêDte ê cinco reais)

PraÇa da Matriz, Centro Divina pastora,/SE - CEp: 49.650_OOO
cNPr: 13. 108 . 733,/0001-96



ESTâDO DE SERGTPE
PREEEIrI'RÀ MT'NICIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MITNTCIPÀI DE EDUCÀçÁO E CITLTURA

CONTRATO N. O O54 12s2s TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DAOS TC}4PONÁNTA OE

EXCEPC]ONAL lNTERESSE PÚBLICO QUE
ENTRE S] CELEBRAM a PREE ETTURÀ
MT'NICIPAL DE DIVINÀ PA§TTORÀ E GLóRIÀ
CRISTINÀ SàIITOS .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de

um lado aPREFEITUBÀ MT NICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa juridica
de direito púb1ico, CNPJ: 13.108 .133/OOOL-96, neste ato
representado por seu titufar, prefeito Municipal, o Senhor
SYLVIO IaURÍCIO MEIIDONçÀ C]ARDOSO, brasi]eiro, casado, portador
do CPF sob o n." 235.440.905-20, residente e domiciliado na sede
administrativa deste Municipio, sito a praÇa da MatÍí2, n." 49,
doravante denominadoCONTRà,TÀlITE, e do outro lado, CLóRIÀ
CRISTINÀ SÀfiITOS, brasileira, maior e capaz, residente e

domicillada na Rua Travessa São Luiz, n" j9, na cidade de

Divina Pastora, Estado de Serglpe, portadora de R.G.
n.o1.398.471 2a Via SSp,/SE e C.p.F n.013.161 . gg5- 69 , d.oravante
denominado simplesmente de CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusula primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituj-ção
Federal de 1988, em harmonia com a LeiMunicipat n." 113/2013 de

19/06/2013, Lei. Municipal n." 138 de 28/Ot/20j,5, o Decreto n.o
041 /2079, objetivando suprir necessidade de excepcional
interesse púb1ico enquanto estiver em andamento os trâmites
necessários para a deffagraÇão de processo seleti-vo simplificado
que antecederá o concurso púb1ico, conslderando as cláusufas
abaixo:

§'
PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE - C

cNpr: 13 . 108 . ?33,/0001-96
4 .650-000



ESTADO DE SERGIPE
PRET:EITI'R,E M'NICIPÀL DE DTVTNÀ PÀSTORÀ

SECRETARTÀ UtNICIpÀr DE EDUCÀçÃO E CITLTIRÀ

CIÀUSI'LÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serviços profissionais que desempenha como ÀGENTE DE
EfGIENIZÀçÃO, cumprj.ndo carga horária de 08(oito) horas d.iárias,
durante cinco dias da semana, perfazendo uma carga horária de 40
(quarenta) horas seuanais, sujeito a corte salariaf
correspondente ao número de horas náo trabalhadas, caso nào
apresentê justificativa plausivel.

CLÀUSI'I.A SEGI'NDÀ - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o
dia 03 ao dia 31 dê -arço dê 2O2O, podendo ser prorrogado caso
persistam os motivos que deram origem à contrataÇão inicial-, na
forma Art.. 31 , inciso IX, da Constituição Eederal de 19g9, em
harmonj.a com a Lei Munj,cipal n." tt3/201,3 de 19/06/20L3, Lei
Municlpal n.o 138 de 28/01/2015 e o Decreto n.o 041 /20L9.

Parágrafo único. Nos termos do art. 2o do decreto n." 047 /20L9,
as partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
c.láusufa e de notificação, caso venha a ser realizado e
concfuido o Processo Seletivo Sitplificado que antecederá o
Concurso Púb1ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocaÇào e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incj-dindo a presente cJ-áusula, o(a) contratado (a)
não possuj- quaJ.quer dÍreito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
quafquer reclamação em juízo ou fora del-e.

CIÀUST'LÀ TERCEIRA - DÀ I.EGISI.ÀCJLO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina pastora Lei no . L2/1994,
observando-se todas as normas refativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 3f, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1-988, em harmonia com a LeiMunicipal n.o
713/20T3 de t9/06/2013, Lei Municipa.I n.o 138 de 2e/A1,/20t5, ô
Decreto n. o 0 4'l / 20L9 .

CI.AUST'LÀ QUÀRTÀ - DO PREÇO E FOR!{A DE PÀGA!,IENTO

A PREEITURÂ MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA pagará ao (à) CONTR ATÀDO
(À), em remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R$
1,045,00 (mil e querêDta e cinco reais) por mês, a titulo de

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastorê,/SE - CEp: 49.650-OO
CNP,I: 13. 108. ?33110001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:ETTT'RÀ MT'NICIPÀL DE DIVINA PASTORJà

SECRETARIÀ MI'NICIPAL DE EDUCÀÇÃO E CI'LTT'RÀ

safário, perfazendo o vafor globaf do contrato em R$ § 1.045,00
(nil e quarênta e cinco reais)

Parágrafo Único: Os

reajustados, salvo se
minimoeomesmosofrer

preÇos ora
a remuneração
alteração.

contratados
for vinculada

nao
ao

serão
safário

CLI{USTILA OUINTA - DÀ DOTAÇÃO ORÇA{ENTàRIA

A despesa prevista na CláusulaQuarta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante
para o exercício financeiro de 2O2O.

correrá por
do orÇamento

02.01 - Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura
L2.361.0005.2032 - ManutenÇão da Secretar.ia de Educação e
Cuf tu ra
31900400 - ContrataÇão por tempo Determinado
10010000 - Receitas de impostos e de transferênc.ias de impostos
- EducaÇão

CLÀUST'LÀ SE)EA - DÀS RESPONSÀBII,IDADES DÀS PARTES

DO(À) CONTRATÀDO(A)

a) Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria
Municipal de Assistência Social e, por conseguinte, atender
às normas do Programa a que está vincu.Iada;

b) Realizar suas atribulÇões com ética e profissionalismo,
executando suas atribuiçôes conforme especlficado no
Deereto Municipal n." !5O/2O!3;

c) Manter o CONTRATAIiITE safvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇào,-

d) Manter, durante toda a execução do cont.rato, em
compatibilidade com as obrigações por eIe assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua
profrssão, qual seja, AGENTE DE HIGIENIZÀçÃO.

e) Iniclar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ATAIiITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIATÀDO (A) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,.

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divlna pastora/SE CEp:
cNP;: 13.108 .133/OOOL-96

s0-0



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MT'NICIPàI DE DWINÀ PÀÁITORÀ

SECRETàRIA MT'NICIPÀL DE EDUGf,çÃO E CT'LTT'RÀ

c) Ei.scaf izar e acompanhar a CONTRATàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cu{usuÍ.À sÉTrMA - DÀ REscrsÃo

Poderá a PREE EITTIRÀ MT NICIPÀI DE

unilaterafmente o presente contrato:
DMNÀ PÀSTORÀrê scindl r

na Le.i

n. " 138

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer afguma das hipóteses de rescisão prev.istas
municipal. n." 113 de 19 de junho de 2013 e Lei Municipal
de 28 de janelro de 2015;

CLÀUSUI.A NONA DO

c) se houver e nooêação de catr.ti.tâtos aprovados no procêsso
sêJ.êtivo rr-" OO!/2O20 quê antecede concurso público previsto no
Dêcreto n" O41 /2019, sêll que cajba qualquer tipo de indenização
para (o) a CONTRÀTÀDO (À) .

cu(usur,A orrÀ\rA - vÍNclrto

Este contrato qerará qua.l-quer vinculo trabalhista.

E'ORO

Fica eleito o foro da COIfARCÀ DE DMNA PÀSTORÀ, Estado de
Sergipe, com exc.Iusão de qualquer outro, por maJ-s privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor epara um só fim, juntamente com as testemunhas abaj-xo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/SE, 03 de uarço dê 2O2O.

não

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE - CEp:
cNpr: 13 . 108 . 73310001-96

4 00



PREFEI
ESTÀDO DE SERGTPE
UT'NICIPÀL DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

SECRETARIÀ IC DE EDUCAçÀO E CULTTTRà

SyJ.vio urício Mêndonçe Cerdoso
refeito Municipa 1

LETTE SAIiITOS
Secretária Municipal de Educação e Cuftura

)

GI,ORIÀ CRISTINÀ SÀIflTOS

CPE: 013.76'l .985-69
Contratada

Testemunha:

cPE: O?r qqa) .16cr -Jl

Clr^ P-tâ- cPE: o.ru.18q. ê ES- ê§

PraÇa da Matriz, Centro - D.ivina pastora,/SE - CEp: 49.650-OOO
otPr: 13. 108 .133/OOOL-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITT'R]A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETARIÀ }íT'NICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTT'RA

EDITÀL DE PT'BLICÀçÃO

À PREE:EITUR,A MT'NICIPAI DE DTVIÀIA PASTORA, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua secretária, sr'. tÍ{RcIÀ LEITE SÀ}ITOS torne
púbfico que firmou COMERÀTO com a Senhora GLORIÀ CRISTINÀ
SÀIITOS, objetivando a prestaÇão de serviços como AGEIIrE DE

HIGIENIZÀçÃO, pelo periodo de uar mês, pelo valor mensal de R§
7.045,00 (,.íl e quá,Íenta e ciE.co reais), perfazendo o vafor
globaI em R§ ç 7.045,00 (aíI e quaÊeata e ciaco reaia). O

presente Editat deverá ser af.ixado no 1ocal costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13,
incj-so XII, da ConstituiÇão Estadua.l .

Divina Pastora/SE, 03 de março de 2O2O.

PraÇa da Matr.iz, Centro - Dlvina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96

CERTTDAO

Certifico que
Prefeitura

o EDITAI acima fo.i afixado no quadro de avisos da
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Divina Pastora/SE, 03 de março de 2020.

Geraldo Cardoso
Secretário Municipal- de

Fi].ho
Administração



ESTADO DE SERGIPE
PREIETTT'R;à MT'NICIPÀI DE DIVINA PASTORA

SECRETÀRIÀ Mt NrcrpÀr DE EDUCÀçÃO E firrruR A

coNTRjaTAÇAO TEMPORARTA POR

TEMPO DETERMTNADO

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COUO AGENTE DE EIGTENTZAçÃO

DATA: 03 de uarço dê 2O2O.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da ConstituS.ção Federal de 1988,
Lêi Municipal n.o 713/2073 dê 19/06/2013, Lei Municipal n.o 138
de 2S/OT/2O15 e o Dêcrêto n.o O47/2OL9.

CONTRATADO (A) : GLORIÀ CRISTINA SÀI{TOS

coNrRÀro: N"059 /2o2o

VALOR MENSAL: R$ 1.0á5,00 (u5.l e querênta e cinco reais).

VALOR GLOBAL: RS $ 1.045,00 (miJ. e quarêntê e ciÍrco reais)

PraÇa da Matriz, Centro Divina pastora/SE - CEp: 49.650-OOO
cNP.r: 13. 108. ?33,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITT'RA M'TiIICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR]A

SECREIÀRIA MITNICIPÀI. DE EDUCÀçÃO E CUTTURÀ

coNrRAro N." O31 /zozo TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPoRÁRTA DE
ExcEpcroNAL TNTERESSE púeLrco euE
ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITUR,A
Mt NrcrpÀL DE DrvrNÀ pÀsroRA s er,ónre
CRISTINÀ SÀÀITOS.

Pelo presente j-nstrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um lado aPREFTITURA lít NICIPàL DE DfVfNÀ PÀSTORA, pessoa juridi-ca
de direito púbIico, CNPJ: L3.LOB.733/ 0001-96, neste ato
representado por seu tituLar, Prefeito Municipal, o Senhor
SILVfO MÀuRÍCfO MEIÍDONçÀ CÀRDOSO, brasileiro, casado, portador
do CPF sob o n." 235.44O.905-20, residente e domiciliado na sede

admi-nistrativa deste Município, sito a PraÇa da Matriz, n." 49,

doravante denominadoCONTRÀTAITE, e do outro lado, GLóRIÀ

CRISTINÀ SÀIITOS, brasileira, maior e capaz, residente e

domicifiada na Rua Travessa São Luiz, no 19, na cidade de

Divj-na Pastora, Estado de Sergipe, portadora de R.G.

n."1.398.471 via ssp,/sE e c.p.F n'013.161 . 995- 69 , doravante
denominado simplesmente de CONIRATÀDO(A), têm justo e acordado a

contrataÇão do servíço previsto na c1áusufa primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, incJ-so IX, da Constituição
Eederal, de 1988, em harmonia com a LeiMunicipal n.. 113/2013 de

19/A6/20L3, Lei. Municipal n.o 138 de 28/01/20L5, o Decreto n."
041 /2019, objetivando suprir necessidade de excepcional
interesse púb1ico enquanto estiver em andamento os trâmites
necessários para a deffagraÇão de processo Sel-etivo Slmpfificado
que antecederá o concurso púb1ico, considerando as cfáusufas
abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro - Dlvina pastora/SE -
cNPr: 13.108 . 733/0001-96

EP: 49.650-000



ESTàDO DE SERGIPE
PREFEIN'RÀ MT'NICIPAL DE DIVINA PÀSTORÀ

SECRETÀRIA MITNICIPÀI. DE EDUCÀçÃO E CULTITRjà

CLÀUST'I,A PRI}íEIR,A - DO OBJETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serviços profissionais que desempenha como ÀGENTE DE
EIGIENIZÀçÃO, cumprindo carga horária de 08(oito) horas diárias,
durante cinco dias da semana, perfazendo uma carga horária de 40
(quarênta) horas seDaneis, sujeito a corte salariaf
correspondente ao número de horas não trabal-hadas, caso não
apresente justificativa plausivel.

CI.IÀUSULÀ SEGUNDA - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o
dia 03 ao dia 31 de uarço de 2O2O, podendo ser prorrogado caso
persistam os motívos que deram origem à contrataÇão inicial, na
forma Art. 37, inciso IX, da Constituição Federat de 1988, em
harmonia com a Lei Municipal n. " 113/2013 de 19/06/201,3, Lei
Municipal n.o 138 de 28/01/2015 e o Decreto n.o O4'1 /201,9.

Parágrafo único. Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019,
as partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindldo, independente do prazo de vigência fixado na presente
cfáusuLa e de notificação, caso venha a ser reafizado e
concluido o Procêsso Seletivo SiEplifiêado que antecederá o
Concurso Púb1ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusuIa, o(a) contratado (a)
não possul qualquer direito à indenizaçâo referente ao prazo
remanescente para concl-usão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

CLÀUSUI.A TERCEIRÀ - DA I,EGI SIÀçÃO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina pastora Lei no. 12/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modafidade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 3'7 , inciso IX, da
ConstituiÇâo Eederal- de 1988, em harmonia com a LeiMunicipal n. o

71,3/2013 de 19/06/20L3, Lei Municipal n.o t-38 de 2g/OJ./20t5, ô
Decreto n.o 041 /2079.

cIÀusuLA ouâRTA - DO PREÇO E E.ORIíA DE PAGÀIÍENTO

A PREEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA pagaTá
(À), em remuneração aos serviços contratados a
1.045,00 (mil e querênta ê êiÍrco reais) por

AO (à) CONTRATÀDO

importância de R§
mês, a titulo de

PraÇa da MatLLz, Centro - Divina pastora,/SE - C

cNP,r: 13. 108. 73310001-96
9.650-000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R,à MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRLÀ tít NrCrpÀL DE EDUCAÇÃO E CTTLTUBÀ

salário, perfazendo o valor gtobal do contrato em Rg g 1.O4S,OO
(n5,1 e quarênte e cinco reais)

Parágrafo Único: Os

reaj ustados, salvo se
minimoeomesmosofrer

preÇos ora
a remuneraÇão
alteraÇào.

contratados
for vincufada

não
ao

serão
safário

CLIíUST,Í,A QUINTÀ - DÀ DOTÀÇÃO oRÇÀIíElrT.liRrÀ

A despesa prevista na C1áusulaQuarte deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para o exercício finaaceiro de 2O2O.

02.01 - Secretarj-a Municipal de EducaÇão e Cultura
L2.361.0005.2032 - ManutenÇão da Secretaria de Educação e
Cu 1t ura
31900400 - ContrataÇão por tempo Determinado
10010000 - Receitas de impostos e de transferências de impostos
- EducaÇão

CLÀUST'LÀ SEXTÀ - DÀS RESPONSABTLIDÀDES DAS PÀRTES

Do(À) CONTRÀTÀDO(À

a) Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria
Municipal de Assistência Sociaf e, por conseguinte, atender
às normas do Programa a que está vi-nculada;

b) ReaIj.zar suas atribuiçÕes com ética e profissJ-onalismo,
executando suas atribuições conforme especificado no
Decrêto Municipa]- a." 1,5O/2O13;

c) Manter o COIIIR ÀTÀliITE safvo de quai,sque.r reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua açào,.

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habifitaÇão e qualificação inerentes à suaprofissão, qual seja, ÀGE}f,IE DE BIGIENIZAçÃO.

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO COI{IR;ATÀIiITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONIRÀTàDO (À) todos os efementos
necessárlos ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

)

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE CF,

cNPr: 13. 108 . ?33,/0001-96
50-00



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTT'RA MT'NICTPÀ! DE DIVINÀ PÀSTORiI

SECRETÀRLA UrrNrCrpÀL DE EDUCAçÃO E CULTURÀ

c) Fiscafizar e acompanhar a COMIRÀIÀDO (A) quanto ao andamento
dos serv j-ços prest.ados.

cLi{ustrlÀ sÉTItlA - DÀ REscrsÃo

a) se ocorrer o inadimpJ-emento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão previstas na Lei
municipal n.o 113 de 19 de junho de 2013 e Lei Municipal n." 138

de 28 de janeiro de 2015;

c) sê houver a noneação dê câtrÁi ââtos aprovados no procêEso
selêtivo n.o OOL/2O20 que antecede concurso púb1ico previsto no

Decrêto ao O47/2O19, sem quê caiba qualquer tipo de iadenização
para (o) a CONTR;ATâDO (À) .

CIÀUST'LÀ OITÀVÀ - VINCT'LO

Este contrato não gerará qualquer vinculo trabal-hista.

CLÁUSTÍI,A NONÀ - DO FORO

Eica el-eÍto o foro da CO!íaRCÀ DE DMNA PÀSTOR]A, Estado de
Sergipe, com excfusão de qualquer outro, por mals privílegiado
que seja, para dirj-mir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vlas de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeltos.

Divlna Pastora,/SE, 03 de março de 2O2O.

PodeTá a PREE:EITURÀ MUNICIPAL DE

un i l-a teralmente o presente contrato:
DMNÀ PASTORÀIescindir

w
PraÇa da Matríz, Centro - Divina pastora/S

cNPr: 13. 108 . 733,/0001-96
CEP .6s0-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MT'NICIPAI, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE EDUCÀÇÃO E CTTLTURA

SyIvio io Mendonça Cardoso
feito Municipal

À LEITE SÀ}ITOS
Secretária Municipal de Educaçâo e Cultura

IÀ CRISTINÀ SÀNTOS

CPF: 013.167.985-69
Cont ratada

Testemunha:

c cPF: a?í, 9c,n .36á - 12

V L «^t- CPE: ar.9tr fRt4.6RÇ- ê-§

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE - CEp: 49.650_O0O
cNpr: 13.108 . ?33/0001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREEtsITUR]A M'NICIPÀI DE DrvINA PAÍITORÀ

SECRETÀRIÀ MITNICTPÀL DE EDUCÀçÃO E CT LTURA

EDITÀT DE PT'BLICÀçÃO

À PREFETTURÀ Mt NICrpÀL DE DrVrNÀ PÀSTORA, ESTàDO DE SERGIPE,
representado por sua secretária, sr". IóRCIÀ LErTE sÀIEos torna
púb]i-co que firmou CONTRÀTO com a Senhora GIóRIÀ CRISTINÀ
SÀNTOS, objetivando a prêstaÇão de servi-ços como ÀGENTE DE
BIGIEIIIZÀçÃO, peJ-o periodo de rz mês, pelo valor mensal de A§
7.045,00 (rríI ê qtaareate e ciaco reais), perfazendo o val-or
global- em R$ § 7.045,00 (raíL e qaaÍente e ciaeo reais). O

presente Edital deverá ser afixado no focaf costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13,
inclso XII, da ConstituiÇão Estaduaf.

Dj-vina Pastora/SE, 03 de março de 2O2O.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE CEp: 49.650_000
cNpu: 13. 108. 733l0001-96

CERTTDAO

Certifico que
Prefeitura

o EDfTAL acima foi afi-xado no quadro de avisos da
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Divina Pastora/SE, 03 de março d,e 2020.

Gêaaldo Cardoso Filho
Secretário Municipal de AdmlnistraÇão


